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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Jaci, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Jaci poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.jaci.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/jaci
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais Leis
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 Prefeitura MuniciPal de Jaci 

Praça Dom Lafayete Libaneo, 700 - Centro - Fone/Fax: (17) 3283-9930 - CEP 15155-000
e-mail: prefeitura@jaci.sp.gov.br - secretaria@jaci.sp.gov.br - CNPJ (MF): 45.142.684/0001-02

ESTADO DE SÃO PAULO

1

LEI Nº 2.229 de 22 de janeiro de 2.020.

AUTORIZA O EXECUTIVO A CELEBRAR TERMO DE 
COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE.

RAFAEL TRIDICO, Prefeito do Município de Jaci, 
Comarca de Mirassol, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei:

Faz saber que a Câmara Municipal de Jaci aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a celebrar termo de Colaboração, aditamentos e
outros com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –
APAE, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 48.314.132/0001-14, com 
sede na cidade e município de Mirassol, Estado de São Paulo,
no campo de sua atuação, manutenção de suas atividades, 
atendimento aos portadores de necessidades especiais e
consecução de seus objetivos, durante o exercício financeiro 
de 2.020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta das dotações do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2.020, revogadas as disposições em contrario.

Jaci, 22 de janeiro de 2020.

Rafael Tridico
Prefeito Municipal
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ESTADO DE SÃO PAULO

1

LEI Nº 2.230 de 22 de janeiro de 2.020.

AUTORIZA O EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO, TENDO 
POR OBJETO TERMO DE COLABORAÇÃO SOCIAL A 
ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS NA 
PROVIDÊNCIA DE DEUS.

RAFAEL TRIDICO, Prefeito do Município de Jaci,
Comarca de Mirassol, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei:

Faz saber que a Câmara Municipal de Jaci aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder Subvenção tendo por objeto Termo de 
Colaboração Social até a importância de até R$ 1.000.000,00
(Hum Milhão de Reais) a Associação Lar São Francisco de Assis 
na Providência de Deus – Hospital Nossa Senhora da Divina 
Providência, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 53.221.255/0002-21,
com endereço na cidade e município de Jaci na rua Maria Joanna 
do Amaral Mendonça nº 950, centro, visando a manutenção de suas 
atividades e consecução de seus demais objetivos, durante o 
exercício financeiro de 2.020.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta das dotações do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrario.

Jaci, 22 de janeiro de 2.020.
Rafael Tridico

Prefeito Municipal
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